
 

 

 

Fluxo de Solicitação de Protocolo – Opção pelo Ressarcimento Financeiro ao 

Estado de Santa Catarina 

 

Este documento descreve o fluxo institucional para solicitação, análise e registro do 

protocolo referente à opção de ressarcimento financeiro ao Estado, no âmbito do 

Programa Universidade Gratuita. 

 

1 - O aluno deverá acessar o Portal do Aluno, por meio do link: 

www.univali.br/intranet. 

 

2 - Em seguida, deverá acessar o curso de graduação no qual recebeu o benefício 

do Programa Universidade Gratuita. 

 

 

 

http://www.univali.br/intranet


 

 

 

3 - Na opção “Protocolos”, deverá selecionar “Adicionar Protocolo – Contrapartida 

Universidade Gratuita: Ressarcimento ao Estado”. 

 

 

4 - O aluno deverá ler atentamente as orientações e regras relacionadas a essa opção. 

 



 

 

 

5 - Após a leitura, deverá confirmar o aceite dos termos estabelecidos na 

normativa vigente. 

 

 

6 - Na sequência, deverá anexar o Termo de Ciência e Anuência, com a assinatura através 

da plataforma Gov/Brasil, confirmando o envio da solicitação. 

 

7 - O acompanhamento da solicitação poderá ser realizado diretamente no Portal do 

Aluno, na área de Protocolos, na opção “Andamento da Solicitação”. 

 



 

 

 

Reiteramos que a Contrapartida do Programa Universidade Gratuita – Opção pelo 

Ressarcimento Financeiro 

Conforme dispõe o Art. 15, inciso II, da Lei Complementar nº 831/2023, e alterações 

posteriores, o estudante poderá optar pelo cumprimento da contrapartida do Programa 

Universidade Gratuita por meio do ressarcimento integral dos valores investidos pelo 

Estado de Santa Catarina, proporcionalmente ao período em que permaneceu matriculado na 

instituição universitária como beneficiário do programa. 

Nessa modalidade, conforme previsto na legislação vigente, os valores a serem restituídos ao 

Estado serão atualizados monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados na forma estabelecida 

pela normativa aplicável. 

Atenção: Conforme estabelecido na legislação vigente, compete exclusivamente à Secretaria 

de Estado da Educação de Santa Catarina – SED/SC avaliar a possibilidade de 

parcelamento dos valores de ressarcimento, após a emissão do parecer pela Comissão de 

Fiscalização do Programa. 

Dessa forma, ao optar por esta modalidade de cumprimento da contrapartida, o estudante 

declara estar ciente de que não há qualquer garantia ou definição prévia quanto à 

concessão de parcelamento, tampouco quanto ao número de parcelas ou às condições de 

pagamento, os quais dependerão de análise e deliberação da autoridade competente. 

 


